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   EMENTA: Aprova a manutenção do Auto de Infração nº 9900040219/2019, 

lavrado em desfavor de Paula Daniele Domingos Miranda -ME, por 

infringência ao artigo art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966 Exercício Ilegal da 

Profissão - pessoa jurídica. 

 

                                            DECISÃO: 

                                          

                                            A Câmara Especializada de Agronomia – CEAG, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 014, realizada 

no dia 30 de agosto de 2023 por videoconferência, apreciando o Auto de Infração nº 9900040219/2019, 

lavrado em 20/11/2019 em desfavor de Paula Daniele Domingos Miranda -ME, por infringência ao artigo 

59, da Lei Federal nº 5.194/66,“ Considerando a Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que 

regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras 

providências; Considerando a Considerando as exigências contidas na Lei Federal 5.194/66, em especial 

o artigo 59, onde diz que: “As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em 

geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só 

poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, 

bem como o dos profissionais do seu quadro técnico”; considerando o relato do agente fiscal, que após a 

realização da diligência, onde foi constatado que o contrato fiscalizado inicialmente, bem como o 

novo contrato, anexado pelo agente fiscal, possuem vigência superior a 180 dias, com isso, sendo 

necessário o registro da empresa autuada, junto ao CREA/PE; Considerando que não foi 

identificado, sistema corporativo do CREA/PE, o registro da empresa autuada. DECIDIU, por 

unanimidade, aprovar a manutenção do auto de infração supracitado, conforme parecer do relator ". 

Coordenou a sessão a Engenheira de Pesca Eliana Barbosa Ferreira – Coordenadora.  Votaram os 

Conselheiros: Cecilia Lira Melo de Oliveira Santos, Felipe Rodrigo de Carvalho Rabelo, Gustavo de Lima 

Silva, Heleno Mendes Cordeiro, José Carlos Pacheco dos Santos e Rubeni Cunha dos Santos. 

 

                                                       Cientifique-se e cumpra-se.   

   

 

                                                      Recife, 30 de agosto de 2023.   

     

 

 

                                       Engenheira de Pesca Eliana Barbosa Ferreira 

                                                       Coordenadora da CEAG    
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